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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 322, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado através da portaria 3.284 de 22.11.2017, publicada no DOU em
23.11.2017, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de  14.09.2021, referente 275 Núcleo de Relações
, de modo a incluir o servidor LUCAS LOUZADA PEREIRA, matrícula siapeInternacionais

2105405;.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

ALOISIO CARNIELLI
Diretor-Geral
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